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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (L) N° 35/2019 

Concede revisão de subsídios dos agentes  politicos. 

Art.  1° Concede revisão anual aos valores dos subsídios dos agentes  politicos.  
Parágrafo único. Serão beneficiados pela revisão: 

I - o Prefeito; 
II - o Vice-Prefeito; 
Ill - os Secretários Municipais; 
IV - os Vereadores.  

Art.  2° 0 índice aplicado  sera  o IGP-M - indice Geral de Preços do Mercado, nos termos do  art.  
4° da Lei n° 2.020, de 24 de junho de 2016.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2019. 

Paço da Liberdade, 27 de maio de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores (as) Vereadores (as): 

0 presente Projeto de Lei com funpmento no inciso X, do  art.  37 da Constituição 
Federal e  art.  78 da Lei Orgânica do Município, tem por objetivo deflagrar processo legislativo em 
respeito a revisão geral anual dos subsídios dos Agentes  Politicos.  

A inicitiva da mesa diretora vem consubstanciada no inciso IX do  art.  25 do 
Regimento Inteno, que assim dispõe:  

Art.  25. À Mesa compete, dentre outras atribuições previstas em lei, neste 
Regimento Interno ou por 	 Resolução da Câmara: (...) 

IX — apresentar projeto de lei, dispondo sobre a fixação e forma de reajuste dos 
subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e dos Vereadores para a legislatura 

subsequente; 

Desta forma, o índice a ser aplicado e o período é o mesmo que concedido aos 
servidores e o projeto de lei é de iniciativa do Legislativo, conforme Instrução Normativa n° 
72/2012 do Tribunal de Contas do Paraná. 

Portanto, diante do estudo de impacto financeiro anexo que demonstra não 
acarretar desequilíbrio fiscal na esfera legislativa, o presente projeto vem proporcionar o 
cumprimento da legislação e do direito anual de revisão dos subsidios. 

Diante do exposto, esperamos a aprovação do respectivo Projeto de 
Lei.  

Pago da Liberdade, 27 de maio de 2019. 

Elo urdes Ottoni Pauloski 
Presidente 
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